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DECRETO Nº 007 D E 16 DE JANEIRO D E 2023. 

D ispõe sobre o feriado municipal do dia 24 de janeiro de 
2023, em homenagem às com emorações alus ivas ao 
aniversário da adesão do Estado d o Piaui à Independência 
do Brasil. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E O E lRAS, Estado do Piaui , no uso de suas atribuições 
legais, 

C ONSIDERANDO as comemorações alusivas ao 200º (ducentésimo) aniversário da 
adesão do Estado do Piauí â Independência do B rasi l, 

DECRETA 

A rt. 1° Feri ado muni cipal no dia 24 de janeiro de 2023, em ho m enagem ao 200" 
(ducentésimo) aniversãri o d a adesão do Estado do Piauí à Independência do Brasil. 

Art. 2º Este Decreto entra e m vigor na data de sua publicação~ revogadas as disposições 
em COnt.-ário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

cipal de Oeiras, 16 de janeiro de 2023 . 
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DECRETO N º 008. D E 16 D E JANEIRO D E 2023. 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO 00 V E N ClMENTO IX) 

SERVI.DOR PÚBLICO MUNIC IPAL NOMP...ADO PARA 
CARGO EFETTVO E EM COMJSSÃO DE OETR.AS- PI , D E 
ACORDO C OM O SALÁRIO MiNIMO N ACIONAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICrPAL D E OEIRAS. Estado do Piauí , no uso das atribuições 
que lhe con fer e a Lei Orgânica do Município, 

C ON S IDE R ANDO que a Administração Públi ca MUn ici p a l tem o d ever de 
o b servância ao pri n cípio da legalidade. 

C ONSIDERANDO que a remun e ração dos servidores pllb li cos e o subs id io de que 
trata o § 4° do Art. 39 somente poderão ser fi xad os o u a lterados por l ei, nos termos d o 
art. 37, ~ da Con s tituição Federal , 

C ONS IDERANDO que a Medida Provisó ria n º 1. 143/ 2022. di spõe sobre o novo valor 
do sala.rio mínimo n o valor de RS 1.302,00 (mil trezentos e dois reais), 

CON SIDERANDO que o C h efe do Poder Executivo Municipal possui a ini c iativa 
pri vativa d e r eajuste salarial : 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aulorizada a adequ ação do vencimento pago ao servidor público municipal 
nomeado p a ra carg o efetivo e em comi ssão que perceba valor inferior ao salário mínimo 
n acion al , e m face d o reajuste deste para RS 1.302.00 (mi l trezentos e dois reai s) . 

Art. 2 " As despesas decorre n tes d a aplicação d este D ecreto correrão à conta das 
dotações orçam e ntá r ias específicas, previstas na Lei Orçamentária Anual d o Município, 
podendo ocorrer remanej amenlos conforme necessidade das d otações especí íi cas. 

Art. 3 º Este Dêcreto entra em vi gor n a data de sua publicação, revogadas as di sposições 
em contrári o. com efeitos financeiros retroativos para 02 de janeiro de 2023 . 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

ai de Oei r as- PI. 16 de feverei r o de 2023 . 

JOSÊ 
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DECRETO Nº 009, D E 16 DE JANEIRO DE 2023. 

ALTERA O QUADRO DE ESTRUTURA 
TARIFÁ RIA DO ANEXO I e II DO 
DECRETO N• 009, DE 09 DE 
FEVEREIRO DE 2021 E DÁ OUTRAS 
PROVID2NCIAS. 

O PREFE ITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piauí , no u s o de atribuições 
legais e em haTOtonia com as regras e princípios estabelecidos na Constituição Federal . 
Constituição Est a dual e n a Lei O rgânica do Município, e : 

C ONSIDERANDO que o parág rafo único do art. 15 da Lei Munic ipa l n º 1 .826/2017 
autoriza o Prefeito Municipal a reajustar periodi cam ente valores das taxas, tarifas e 
r e munerações previstas, em função da evolução dos c u stos de operação e manutenção d os 
s is temas, dos equipamentos, dos insumos e da mão-de-obra uti l izada pelo SAAE, de 
modo a garantir o equilíbrio econômico- finance iro d a prestação d os serviços. 

C ONS IDERANDO que cabe ao P oder Público Municipal o con stante estudo dos valores 
tarifári os cobrad os sobre seu e ncargo~ 

D EÇRETA 

Art. 1° Fica alterado o Quadro d e Estrutura Tarifária dos Anexos I e a , do Decreto nº 09 
de 09 de fevereiro de 202 1. 

Art. 2" Este Decreto entra em v igor na data de sua publicação. 

ai de Oeiras - PI, 16 de janeiro de 2023. 
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ANEXOI 

ESTRUTURA TARIFÁRIA 

FAIXASDE 
VALORES ESGOTO CATEGORlAS CONSUMO 

(m"') IRS) 

A té10 RS 16.-48 
RESIDENCIAL 

+ SOCIAL Acima de 10 
R$ ts.62 /m" 

•xc.ct•nt• • 10f'n"' 

Atê 5 • RS 25.24 I 
6a 10 RS 33.SUS 

RS 33..98 

RESIDENCIAL 1 1 a 25 + RS 6 .82 1m" 
NORMAL exced•nt• • 10nl"' 

RS 132.49 

Acimade25 + RS 9 .70 tm• 

exced•nt• • 2&n"' 

Até10 RS e&.73 

RS 89.73 

COMERCIAL/ 11 025 + RS 9 .24 1m" 

INDUSTRIAL/ •xced•nt• • 2&n• 
PÚBLICA 

RS 208.33 

Acima de 25 i- RS 10.95 , .... 
excedente • 2&n"' 

Até 10 RS 33..9& 1 
PEQUENOS 

1 COMÊRCIOS Acimede 10 Cobrar ~• tarifa 
Con,•rclal 

PERMISSIONÁRIOS Tarifa Única RS 15.48 1 MUNICIPAIS 
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TABELA DE PREÇOS E SER\'lÇOS 

TABELA D.E PllEÇOS E SERVIÇOS 

SER.\'IÇOS \'.ALORl:S (KS) J1tAZOS 

Vaklrdom>excedaRao 
Abas1eci.mmlo de qua. C2ffO pipa - fomtemll!:dO~ mmimodai~ 1 ...... -R$ 166.52 7dm 

Aaiüe bad:aiol6p:a doaaoto R$ 228.95 
7 -

Aailise~ CD igua R$ 156.@ 
1 -

An.ilix fkico-quimica do ccp,to R$ )0:3.S4 7diu 

R$ .,... 
7 -

Aniliscdeprojctas R$ ◄ 59 , 64 
7 -

Dnlipmealo. pedido. clicate (ampcmdo do r.amJ) ... ..... , .... 
l:atnp de coot.a em a,daeço ahcnlM:iYO R$ 2.00 2 ...... 

Emiu:lodoetenidior/lleic:bfaç:5odedfflüa ... 20.81 , ..... 
Emisdo de exnw de d&ito R$ 3. 11 2 bmV 

Emis.sSo de s,egDDCb: via df': 000la D«mll ... 3.11 2 ...... 

80%dovalcx"do'rddelpa. 
~dedtjctosdaml!stl.oo5(limpafoaa) 

.. _ 
ooamciaVmdulllial (ltSS.51) 

... 147.44 7dm 

RS 1 ◄ 7 . 44 + ~ de lCSOm" 
Lipp,o de ãsua tanpcnria •• 06 DES8 (dilmetro de 20mm) deãapll&ic.depia , .... 

Úlloàl$trial 

C.....V>l«-

1 --Lipçladca,gato """'-"""- , .... .. _ 
Valoirpoat'~ao 

M' de ãpa rdinda do ~õrio vokmr miaimo da calqoril; 
~ai 

~dltt:de.c:oldmllOlllr.amlCIJlldcmimal e....-- , .... -Rdig;aç:Sopor01111e~(ca~) RS 31.24 ldia 
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Mal • traba lho. niove• conq...,.l•ta• 

blipçlodi:~:apedido dow:u:ilio{!-Of1'1!do~) R$ 176.84 

Rdipç5odeur,mti&apa!Ídoclousuãrio(cute4ea~ RS 65.04 -""-- R$ 43.36 

Retipçlopor·~do·r11ftPI R$ 147.<A 

~dobidtamtuo(~}-~dtl.Sm.' R$ 12U7 

R:epotiçlodo~(~)-eapacidadedelm" R$ 130.JO 

Rcpoàç:lodobídr&ndro(dõmifiaçJo/ViolaçJo) · ~drjm" R$ 147.44 

~do~ (daai&:açlcll'riolaçio) _ apcidadc de 7ms R$ 294.Sl 

~çlodo~(daiA~) - c:apacidadedelOm' RS 31221 

R.cposi.çlo do~ (üücaçio,l'riobçlio) • aipacidade. ~ R$ '48S.6S 

~do~(daaia~çlo)-c:apacldadl!:de10m" R$ dl4.41 

~df!kituAape,didl)dodit:me R$ 10 .42 

Subltihliçio,dorqiârodcpvct:1 .. ~(io.o) RS ».ss 
~dongisl:rodc pveta ~ bick&adro('lSUma) ll 46.13 

SUbsttluíçlodoffpSUodepvaaapôt:l:lidl&Ddlo(32mai) R$ ,~ .. 
T~çflo ou mudmça 4ê ,-t ck 9Ja "" 124.72 

TnAlfl'Od~ou.~ckQ:Uldc-.,co e.o,,,--
Veriticaç:locírpca:donor.mw R$ 31.2) 

Vtri&::açiodtpreuiourtde, "' Jl .23 

Vut«ia ms ~ ~ ima'ml a pedido do dàl:mc 31 .23 com uma etODOGÚ 

.+9.24 por «cmom:i:tadicimal 
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RETIFICAÇÃO 

L.E I Nº 1.961, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2022. 

QNQESEL{;· 

C ria a Su~rinlend2ncia Municipal de Transportr 
e TrlJn.dla - SUTRA N, e dd outra.~ prm,/d2nda.,. 

O Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piau(. no uso d e suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal de Oeiras- P I aprovou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° F ica c ri ada a Superintendência Municipal de T ransporte e Tra nsito - SUTRAN, 
entidade de d irei to público, integrante da Administração Indireta do Município d e Oeiras, 
d efinida como pessoa jurídica de dire ito público, sem fins lucrativos, em nível de 
Secretaria Municipal . 

Art. 2º A SUTRAN tem por objetivo viabilizar, em consonância com a Lei Federal 
9.503 /97, que insti tuiu o Código de Transito B rasi leiro, o p lanejamento e a execu ção das 
ações relativas a : 

1 - Transporte coletivo e individual de passageiros; 

11 - Trafego, transito e sistema viário. observando o planejamento municipal . 

Art. 3° A SUTRAN tem sede e foro n a cidade de Oeiras e duração inde te rm inada, com 
patrimônio próprio e auto n o mia administrativa e fin anceira descentrali zadas.; 

Art. 4º Com pete à SUTRAN as seguintes atribuições, além de o utras que lhe são 
conferidas e m R egimento Interno: 

1 - E laborar estudos, planos, pesqui sas e programas de transportes públicos~ 

11 - Operacionalizar os p lanos propostos para transportes públ icos, assegurando o 
cumprimento dos ní veis d e servi ços estabelecidos; 

I.IJ - Executar as atividades re ferentes as pe rmissões, concessões e registro dos serviços 
delegados; 

IV - Planejar e e laborar medidas d e tráfego, realizando estudos sob re fluxo d e trân sito e 
procedendo a anáJise dos processos envolvendo e mpreend imentos da devida 
m ovimentação; 

V - Executar as ações de fiscalização de trânsito no âmbito do Município; 

V I - Execu tar as ações de educação de trânsito necessárias ao engajamento d a sociedade 
n a obte nção do trân sito seguro: J 
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VII - Exercer as a ti v idades d e funcionam ento e d isci plina de estacionamentos rotativos. 
públicos e privad os . 

Art. 5º Fica criada a Junta Administrativa de Recursos E Infrações - JARI , a qual caberá 
proceder o julgamento d e recursos interpostos por infratores de normas de t rânsito . 

Art. 6º O patrimônio da SUTRAN, dentro dos princípios e regras da Legislação 
pertinen te, será constituído de : 

1 - Bens m óveis e imóveis provenientes do acervo do Município ; 

ll - Bens adquiridos por d oação de terceiros outros que venha m a ser adquiridos ou 
incorporados ao patrimônio da St.rrRAN. 

Art. 7° Em caso de extinção, os bens da SUTRAN reverter-se-ão ao patrimônio do 
Município de Oeiras. 

Art. 8° O s recursos para manutenção e financiamento da SUTRAN serão oriundos das 
seg u intes fontes : 

1 - D otações consignadas no Orçamento do Município; 

II - Autorização de créditos suplementares, adicionais ou especiais; 

lU - Subvenções e auxílios de poderes públicos; 

TV - Recursos provenientes d e con vêni os e acordos firm ados com entidades públicas, 
semipúbli ca.s ou privadas, governamentais ou não governamentais, nacionai s, 
estrangeiras o u internac io nai s; 

V - Repasse de subvenção social , consig n ad o na Lei do Orçamento Anual; 

V1 - Recursos provenientes de mu ltas decorrentes da atividad e fi scali zad o ra da SUTRAN; 

VII - Transferências de recursos provenientes da C IDE, consignadas na L e i do Orçamento 
Anual ; 

VIII - Rendas decorrentes de apli cações financei ras; 

IX - Resultados de operações d e c rédi to; 

X - D oações, legados, subvenções e outros recursos q u e lhe forem desti nados; 

X1 - Saldos de baJanço; 
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